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 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Abril de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0117/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras Fernanda Ferreira 
Queiroz, Assessor III e Eliz Regina Nascimento Araújo, As-
sistente II, para fi scalizar a contratação de empresa espe-
cializada em serviço de produção cenográfi ca de decoração 
com fornecimento do material, montagem, desmontagem e 
manutenção, para atender as necessidades da Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Pro-
cesso nº 0152/2022.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de 
Abril de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Abril de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0118/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Rafael Douglas Me-
deiros Guimarães, Assessor Técnico IV e Elaine de Souza 
Singh, Assistente I, para fi scalizar a contratação de empresa 
especializada em serviço de fornecimento de água mineral 
e gelo, para atender as necessidades da Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo 
nº 0347/2022.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de 
Abril de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Abril de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0120/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Welscherlley de Sou-
za Almeida, Assistente I e João Capistrano da Silva Mota, 
Assessor III, para fi scalizar a contratação de empresa es-
pecializada em serviço de coffee break, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo nº 0328/2022.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de 
Abril de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Abril de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0121/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Welscherlley de Sou-
za Almeida, Assistente I e João Capistrano da Silva Mota, 
Assessor III, para fi scalizar a contratação de empresa espe-
cializada em serviço de locação de mesas, cadeiras e rádios 
de comunicação, para atender as necessidades da Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, confor-
me Processo nº 0188/2022.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de 
Abril de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Abril de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0122/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz Souza, Assessor 03, 
para fi scalizar a contratação de empresa especializada em 
serviço de fogos de artifi cio de baixo estampido, com for-
necimento de material e mão de obra especializada, para 
atender as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo nº 0066/2022.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de 
Abril de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Abril de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC
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